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Horário: 08h30min .............................................................................................................. 1 
Local: Sistema Hibrido- Plataforma virtual (ZOOM), conforme Resolução CRC-MT nº 2 
476/2020 de 06.04.2020 e sede do Conselho Regional de Contabilidade de Mato  Grosso.  3 
Membros Presentes: Vice-presidente de Fiscalização Ética e Disciplina Clayton Ferreira 4 
Leão, e Conselheiros: Marosam Dias da Silva, Thiago de Lucas Pereira Pinto, Valmir 5 
Cecilio Araujo Siqueira, Savio Junior Zaniolo, Marines Nunes Tubino, Antonielson 6 
Rodrigues de Sousa Junior ..................................................... ............................................. 7 
Ausências Justificadas: Elizarete da Cruz e Silva Navarrete ........................................... 8 
Outras Presenças: Coordenadora de Fiscalização, Ética e Disciplina Simone da Silva 9 
Machado de Oliveira, Gerente de Processos Kellen Fernanda Barbato da Silva, e 10 
auditores fiscais: Joicy Carrijo Flauzino e Eliana Alonso Ribeiro de Paula ....................... .. . 11 
Neste momento o Vice-Presidente Clayton Ferreira Leão agradece a presença de todos 12 
os conselheiros presentes e passa a palavra para o Conselheiro Antonielson Rodrigues 13 
de Sousa Junior para relato dos seus processos. PROCESSO Nº 2025/000085  14 

- Infração ao Art. 25, alínea "b" do DL n.º 9.295/1946, c/c 15 
Item 4, alíneas "a" e "d" do  CEPC  (NBC  PG  01), c/c os itens de 3 ao 13 da NBC ITG 2000. Por 16 
Deixar de apresentar escrituração contábil e/ou transcrever nos livros contábeis obrigatórios das 17 
empresas:  18 

  
  

       
, o que identificamos por meio de diligências fiscalizatórias eletrônicas e ao  

atendimento parcial da notificação nº 2023/000790. Foi aprovado pela Câmara, o parecer do 23 
Conselheiro Relator no sentido de aplicação da pena disciplinar de multa pecuniária de 24 
R$ 1.643,60 (Hum mil seiscentos e quarenta e três reais e sessenta centavos) e pena 25 
ética de advertência reservada.  PROCESSO Nº 2025/000087  26 

- Infração ao art. 15 do DL n.º 9.295/1946, com Item 4, alínea "p" 27 
do CEPC (NBC PG 01), com art. 6º, § 1º, e art. 21 da Res. CFC n.º 1.708/2023. Por Responder 28 
pela organização contábil  29 

, em condições irregulares perante o CRC, o que identificamos por meio  
de análise da Notificação 2025/000282 não atendida. Foi aprovado pela Câmara, o parecer do 31 
Conselheiro Relator no sentido de aplicação da pena disciplinar de multa pecuniária de 32 
R$ 1.761,00 (Hum mil setecentos e sessenta e um reais) e pena ética de advertência 33 
reservada. Neste momento o Vice-Presidente Clayton Ferreira Leão, passa a palavra para 34 
o Conselheiro Savio Junior Zaniolo para relato do seu processo. PROCESSO Nº 35 
2025/000091-  Infração ao Art. 15 e 36 
alínea "b" do art. 28, do DL 9.295/46, c/c com Lei 6.839/80, e c/c com item 5 alínea "f" do CEPC 37 
(NBC PG 01). Por Responder pela parte técnica e manter a seguinte Organização Contábil:  38 

 sob forma não autorizada, funcionando sem o  
devido registro cadastral no CRC-MT, o que identificamos por meio de Notificação nº 2022/000451, 40 
Notificação não atendida. Foi aprovado pela Câmara, o parecer do Conselheiro Relator no 41 
sentido de arquivamento do processo. Neste momento o Vice-Presidente Clayton Ferreira 42 
Leão, passa a palavra para o Conselheiro Thiago de Lucas Pereira Pinto para relato dos 43 
seus processos. PROCESSO Nº 2025/000025   Infração 44 
ao Art. 25, alínea "b" do DL n.º 9.295/1946, c/c Item 4, alíneas "a" e "d"  do  CEPC  (NBC  45 
PG  01), c/c os itens de 3 ao 13 da NBC ITG 2000. Por Deixar de apresentar escrituração 46 
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contábil e/ou transcrever nos livros contábeis obrigatórios, referente ao exercício de 2020, 47 
das empresas 48 

  
  
  
  
  
  

, o que  
identificamos por meio de consulta ao vínculo cadastral na Sefaz-MT, e pelo não 56 
atendimento perante a Notificação nº 2023/000704. Foi aprovado pela Câmara, o parecer 57 
do Conselheiro Relator no sentido de aplicação da pena disciplinar de multa pecuniária de 58 
R$ 2.935,00 (Dois mil novecentos e trinta e cinco reais) e pena ética de censura reservada. 59 
PROCESSO Nº 2025/000082   Infração ao Art. 27, alínea 60 
"c" do DL n.º 9.295/1946, c/c itens 4, alínea "a", e 5, alínea "p" do CEPC (NBC PG 01), TA 61 
200 c/c Súmula n.º 8 do CFC. Por Deixar de aplicar a NBC PP 01, item 24, alinea 'd', no 62 
trabalho de perícia contábil, relativo ao processo 0014942-92.2007.4.01.3600  tramitado 63 
na 1ª Vara Federal Cível e Agrária da SJMT, o que identificamos por meio de 64 
representação recebida neste CRCMT e protocolada sob nº 2024/000081 em 19/11/2024.  65 
Foi aprovado pela Câmara, o parecer do Conselheiro Relator no sentido de baixar em 66 
diligência para complemento de documentos. PROCESSO Nº 2025/000090   67 

 Infração ao Itens 4 alínea "a", 5, alínea "s" do CEPC (NBC PG 01), c/c a NBC 68 
TG - Estrutura Conceitual para relatórios financeiros, c/c itens 54 a 59 e/ou itens 82 e 82A 69 
e/ou itens 106 e 106A e/ou itens 112 a 116 da NBC TG 26, e/ou itens 10 a 12 da NBC TG 70 
03, e/ou item 3 da NBC TG 09 e itens 8.2 a 8.7 da NBC TG 1000, c/c seções 4 a 8 da NBC 71 
TG 1001 e seções 4 a 6 da NBC TG 1002. Por Elaborar demonstrações contábeis das 72 
empresas;  Balancete 73 
período de 01/01/2023 a 31/12/2023  Ativo as contas  Outros Créditos, o lançamento 74 
foi registrado como natureza credora, sendo essa conta em natureza devedora. 75 
Adiantamento a Empregados, lançamento realizado como natureza credora, o que não é 76 
correto, pois essa conta tem natureza devedora. Tributos a recuperar/Compensar - 77 
lançamento realizado como natureza credora, o que não é correto, pois essa conta tem 78 
natureza devedora. Passivo - Passivo Circulante a conta Empréstimos está lançada como 79 
devedora, essa conta é de natureza credora. Não Circulante, lançamento conta natureza 80 
devedora, sendo essa conta possui natureza credora.  Balanço Patrimonial encerrado em 81 
31/12/2023. No Ativo os lançamentos Ativo  Outros Créditos: O lançamento foi registrado 82 
como natureza credora, o que não é correto, pois essa conta em natureza devedora. 83 
Adiantamento a Empregados, lançamento realizado como natureza credora, o que não é 84 
correto, pois essa conta tem natureza devedora. Tributos a recuperar/Compensar - 85 
lançamento realizado como natureza credora, o que não é correto, pois essa conta tem 86 
natureza devedora.   Balancete 87 
período de 01/01/2023 a 31/12/2023: Ativo a conta Outros Créditos, o lançamento foi 88 
registrado como natureza credora, sendo essa conta em natureza devedora. Balanço 89 
Patrimonial encerrado 31/12/2023 na conta Ativo a contas Outros Créditos: Também 90 
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foram lançadas como credores, sendo essa conta de natureza devedora. Estoque (-) 91 
Devolução: O lançamento foi erroneamente registrado como natureza credora, sendo esta 92 
de natureza devedora.       93 

 Balancete período de 01/01/2023 a 31/12/2023:- Lucro  
Acumulado do Exercício  lançamento como devedora essa conta é de natureza credora. 95 
Balanço Patrimonial encerrado em 31/12/2023 - Lucro Acumulado do Exercício  96 
lançamento como devedora essa conta é de natureza credora.  97 

    Balancete período de 01/01/2023 a  
31/12/2023:- Ativo  Outros Créditos: O lançamento foi registrado como natureza credora, 99 
sendo esta conta de natureza devedora, bem como ausência de assinatura de 100 
responsável técnico e do sócio ou administrador da empresa em todos os documentos 101 
apresentados, infringido os Itens 4 alínea "a", 5, alínea "s" do CEPC (NBC PG 01), itens 102 
106 e 106A e/ou itens 112 a 116 da NBC TG 26, e/ou itens 10 a 12 da NBC TG 03, o que 103 
identificamos por meio de defesa apresentada parcialmente o cumprimento da Notificação 104 
2025/000033. Foi aprovado pela Câmara, o parecer do Conselheiro Relator no sentido de 105 
aplicação da pena disciplinar de multa pecuniária de R$ 2.935,00 (Dois mil novecentos e 106 
trinta e cinco reais) e pena ética de censura reservada. Neste momento o Vice-Presidente 107 
Clayton Ferreira Leão, inicia o relato do seu processo. PROCESSO Nº 2025/000086  108 

 Fato 01- Infração ao Art. 27, alínea "c" do DL n.º 9.295/1946, 109 
c/c itens 4, alínea "a", e 5, alínea "p" do CEPC (NBC PG 01), TA 200 c/c Súmula n.º 8 do 110 
CFC. Por Deixar de aplicar o item 'd', alínea 24 e alínea 41 da NBC PP 01, nos trabalhos 111 
de perícia contábil, referentes aos processos judiciais de nº , 112 

 113 
o que identificamos por meio de representações protocoladas neste CRCMT sob nº DEN 114 
2025/000030, DEN 2025/000031, DEN 2025/000033 e DEN 2025/000035 pela 3ª Vara 115 
Especializada da Fazenda Pública de Várzea Grande. Fato 02- Infração ao Item 5 alíneas 116 
"a", "i" e "s" do CEPC (NBC PG 01) c/c Itens 23, 25 e 26 da NBC PP 01, c/c itens 18, 19, 117 
22 a 27 da NBC TP 01. Por deixar de cumprir os prazos previstos nos processos de perícia 118 
contábil nº 0007512-60.2014.8.11.0002 e 0026832-33.2013.8.11.0002, sem a devida 119 
emissão dos laudos. A ocorrência, infringe a alínea 23 e 27 da NBC PP 01  que 120 
identificamos por meio de representações protocoladas neste CRCMT sob nº DEN 121 
2025/000021 e DEN 2025/000032 pela 3ª Vara Especializada da Fazenda Pública de 122 
Várzea Grande. Foi aprovado pela Câmara, o parecer do Conselheiro Relator no sentido 123 
de aplicação da pena disciplinar de multa pecuniária de R$ 1.174,00 (Hum mil cento e 124 
setenta e quatro reais) e pena ética de advertência reservada para o fato 01 e de pena 125 
disciplinar de multa pecuniária de R$ 1.174,00 (Hum mil cento e setenta e quatro reais) e 126 
pena ética de advertência reservada para o fato 02 ............................................................ 127 

 Assuntos Gerais: O Vice-Presidente de Fiscalização, Ética e Disciplina Clayton Ferreira 128 
Leão, informou o desligamento da auditora fiscal Joicy Carrijo Flauzino em 22/09/25 por 129 
pedido de exoneração.  Dando sequência, expôs que será oficializado ao CFC o pedido 130 
formal de Revisão das metas 2025 para reduzir o impacto dos índices da fiscalização 131 
devido a situação real de quadro reduzido de auditores fiscais.  Finalizando, o Vice 132 
Presidente elencou sobre a lei de liberdade econômica justificando a indagação de 133 
conselheiros em reunião anterior, sobre casos de honorários com valores irrisórios ao de 134 
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mercado. Deixou explicito que conforme verificado por ele, não há Normas/Resoluções 135 
que limitam quanto a valores, ou impeçam parcerias com terceiros oriundos dos valores a 136 
serem cobrados .............................................................................................................. ..... 137 

ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, o Vice-Presidente de Fiscalização, Ética 138 
e Disciplina Clayton Ferreira Leão encerra a reunião às 09h15min. A presente ata foi 139 
lavrada por mim, Kellen Fernanda Barbato da Silva, depois de lida e aprovada, será 140 
assinada por todos. Cuiabá/MT, 16 de Setembro de 2025 ................................................. .. . 141 
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